
Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

Relação de alunos no curso de Libras Básico

Turma 10

NOME CPF

Adriana Zllda dos Santos 025.170.065-80

Agda Jordana Batista de Medeiros 079.712.255-98

Amanda Ferreira da Silva 060.929.145-90

Camila Sabrina Alves da Silva Soares 028.049915-98

Claudeci da Silva Pereira 017.984.815-10

Claudia da Silva Lira Campos 064.044.665-54

Darlene dos Santos Figueirêdo 003.626.865-80

Dauane Silva de Carvalho 061.103.385-24

Ester Alves Silva Soares 134.224.798-13

Francisca E. da Silva 041.789.815-01

Geovana Batista de Medeiros 065.701.995-01

Gonçalvina Rodrigues da Silva 013.051.355-55

Hildes Pereira Lima 368.146.525-87

Ivaneide de Oliveira Nina 733.683.342-04

Leudivania Silva Santos 070.257.125-31

Liliana Rocha de Oliveira 000.009.845-07

Lüciene Nunes da Silva 316.233.955-34

Maria do Socorro Sobreira Silva 620.583.125-20

Marice de Jesus Rocha 995.085.755-49

Marama Cunha Xavier de Vasconcelos 933.824.305-25

Simone de Araújo Oliveira 858.354.905-26

Wadna Mendonça Cézar 066.382.985-26
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Professor Responsável

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n°153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

Relação de Alunos no Curso de Libras - Intermediário

Turma II

NOME CPF

Emanueila Pereira de Jesus 067.256.035-6

Gabriella Carneiro Almeida 021.396.105-98

Giovana Femandes Leite 071.114.835-00

Iara Tavares França 619.353.015-00

Joelton Brito Macedo 066.212.935-00

Josiane Xavier de Souza 841.150.415-87

Jussara de Oliveira Silva 910.593.725-68

Maria de Araújo Freitas Oliveira 038.101.565-31

Maria Joseane dos Santos 035.837.455-15

Matheus Guiliver R. dos Santos 058.962.55-19

Renato Moraes Martins 491.241.102-72

Taline de Jesus Soares 080.219.605-58

Valdiva Maria da Cruz 666.797.535-20
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Professor Responsável

CONFERE COIiqORH5|AL
BmJíiJ. ̂

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n°153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

Relação de Alunos no Curso de Libras - intermediário

Turma III

NOME CPF

Deiseane Oliveira Lopes 860.033.765-89

Juliana Macedo de França Adamy 214.521.528-02

Leticia Zorilda S. R. Carvalho

Magnólia Miranda Rodrigues 667.092.025-34

Raquel Lima Besnosik 824.445.445-87

Rosemeire Souza de Jesus 46.703-00

Viviane Konzen 902.601.470-87

Professor Responsável

CONFERE COMOORiem
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n®153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA



■  '■% £ '' -"jC" . 'o -/í'-

.  :•

■  v \' .•"

■$í-£'í ;ím

.J

-•/. ■•'•, •- v; 'iíí--.-v?á : ■•"" ■:

*íí;Q^5pÜv
-V. - .



Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

Relação de Alunos no Curso de Libras

BÁSICO 11

NOME CPF

Eliane Barros Leite 797.588.435.91

Eiiane Guimarães Pereira 043.474.595-21

Héiia da Costa Silva 153.554.258-60

Jailma Gomes Dantas 000.181.014-61

Letícia Zorilda Sousa Ribeiro de Carvalho 066.664.965-07

Luzimar A. Pereira 688.374.705-25

Mariana Santos de Andrade 058.435.805-98

Marilia Alves Rodrigues Brasileiro 017.017.735-11

Renata Filgueira dos Santos Guse 931.129.805-06

Sirleide Oliveira Souza 564.619.331-15

Professor Responsável

CONFERE COM O ORtôiNAL
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Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente
Rua Itamarati, n°153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

Relação de Alunos no Curso de Brailie

NOME CPF

Aline Antônia de Oliveira Santos 069.432.555-41

Clara Midori Takasumi Kogio 534.325.769-00

Edineide Silva Brandao 024.172.795-25

Eliane de Oliveira Rocha 173.436.3898-51

Eunice Barbosa ribeiro de Carvalho 04.910.368-76

lima Célia Rosa dos Santos da Guarda 001.698.995-35

Maria Ivonete Silva Freire da Silva 428.028.145-91

Nara Módica 276.950.772-91

Silvania Rosa Neto 803.971.235-15

Stela da Silva Vieira 550.493.705-15

Taíse Macedo da cruz 859.661.705-17

Viviane Alves da Silva 045.514.485-08

CONFERE COM O ORieWAL
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Professor Responsável

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n°153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA



Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

RELAÇÃO DE ALUNOS DA MIQUEI 2019

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

TURMA 01

NOME CPF

1. Beatriz Brescovici Borges 095.302.465-28

2. Kátia TIemi Shibata 379.374.798-09

3. Lucas de Oliveira 024.479.815-03

4. Lucas Duarte dos Santos Rodrigues 021.574.165-01

5. José Messias Santana dos Santos 022.193.461-88

6. Jorge Sato 207.274.889-53

7. Alda Regina Gomes Quadros 176.106.640-49

8. Daniel Suegi GuimarâPes Takazone 865.293.985-38
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CONFERE COMOORmi
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Professor Responsável

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua ItamaratI, n9l53 - Bairro Renata Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633



TURMA 02

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente

RELAÇÃO DE ALUNOS DA MIQUEI 2019

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

NOME CPF

1. Catiane Nascimento da Silva 862.975.635-78

2. Uelton Pereira da Silva 861.714.045-35

3. Marlir Severo Coelho 858.993.035-14

4. Marcos Eduardo da Conceição

Borges

101.021.775-54

5. Jose Henrique de Souza Santos 072.376.585-57

6. Lucas Wendell Santos de Freitas 843.680.045-15

7. Ginaldo Reis dos Santos 859.838.975-78

8. Eduardo Ewerton Alves Silva 033.984.735-20

9. Josemar Santos Reis 930.959.535-34

10. Matheus Cameiro de Oliveira 058.433.575-03

CONFERE COMOORIGHiAt.
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Professor Responsável

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, nei53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP; 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633



TURMA 03

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente

RELAÇÃO DE ALUNOS DA MIQUEI 2019

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

NOME CPF

1. Danilo Teixeira Santana 033.047.855-90

2. Naiara de Oliveira de Jesus 844.005.105-06

3. DiegaGabriel 085.627.745-29

4. Thiago Emmanuel Oliveira Lima 034.365.395-89

(Aguardando Cuidador)

5. Thiago Henrique Anjos da Mata 850.034.175-00

6. Dayana Joyce Alves de Souza 844.229.985-87

7. Fabiana Lima Silva 851.490.985-15

8. Manoel Fernandes da Silva Neto 021.151.874-31

9. Zelmira da Costa 404.072.505-06

lO.Mariana Okauati Costi 021.084.425-61

11. Barbara da Silva Gomes 484.597.175-20

12. Ludmila dos Santos Silva 035.512.595-18

13. Elma Valeria das Cruz 865.135.265-40

Professor Responsável

CONFERE COII o ORmi
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, nei53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633



Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente

RELAÇÃO DE ALUNOS DA MIQUEI 2019

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

TURMA 04

NOME CPF

1. Walisson Lacerda da Silva 865.587.075-78

2. Joelia Araújo da Silva 025.992.995-60

3. Ludimila dos Santos da Silva 035.512.595-18

4. Laríssa Barbosa Gonçalves De Souza 040.873.095-17

5. Paulo Roberto 047.208.395-73

6. Marcos Vinícius Lima Ribeiro da Silva 054.961.545-88

7. Ivanete da Silva Santos 056.345.965-48

8. Narana Pereira Castro 056.581.075-80

9. Rafaela dos Santos Cipriano 084.404.065-76

10. Lucas Souza Santos 096.243.495-76

11. Cleonice Simone Lunkes 847.221.695-00

12. Maria Inês de Alcântara Bispo 849.010.805-63

13. Vinícius coelho 035.570.925-26

p-c\K£i ^ric ÍUkiiujR:^ ^
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EmQy? iç Professor Responsável

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, nsi53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA - Fone: 3612-6633
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Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente

Grupo de Estudo de Valorização da Sociedade
e Cultura Surda.

TURMA 05

NOME CPF

1. Barbara Vilas Boas Domingues Martins 035.695.895-79

2. Fernando Marques da Cruz 009.677.325-14

3. Gilvana Gomes Pimentel 851.315.395-87

4. Janinne Pires Farias 068.051.635-28

5. Joice Cristina Ramos Guedes 045.698.695-21

6. Josmar Pereira da Cunha Lopes 2.069.185

7. Laís Bento da Silva 037.165.135-20

8. Lucas Meira Galvâo 028.173.995-10

9. Poliana Vieira de Santana 044.702.505-89

lO.Raiany Costa de Matos 16.141.615-26

11. Rone Cardoso Barbosa 036.209.095-55

12. Yulle Maycon Oliveira dos Santos 16.366.109-00

CONFERE COMOpR^l Professor Responsável

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua ItamaratI, n9l53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA - Fone: 3612-6633
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

RELAÇÃO DE ALUNOS DA MIQUEI 2019

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

TURMA 04

NOME CPF

1. Walisson Lacerda da Silva 865.587.075-78

2. Joella Araújo da Silva 025.992.995-60

3. Ludimila dos Santos da Silva 035.512.595-18

4. Larissa Barbosa Gonçalves De Souza 040.873.095-17

5. Paulo Roberto 047.208.395-73

6. Marcos Vinícius Lima Ribeiro da Silva 054.961.545-88

7. Ivanete da Silva Santos 056,345.965-48

8. Narana Pereira Castro 056.581.075-80

9. Rafaela dos Santos Cipriano 084.404.065-76

10. Lucas Souza Santos 096.243.495-76

11. Cleonice Simone Lunkes 847.221.695-00

12. Maria Inês de Alcântara Bispo 849.010.805-63

13. Vinícius coelho 035.570.925-26

14. Jailson Andrade da Silva 028.354.775-86

1&. Maria Rita de Jesus Araújo 091.260.465-47
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Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS PLACAS DA PARCERIA

ENTIDADE: Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial
Independente

TERMO N.: 03/2017

TIPO PC: PARCIAL Ne ge iqb e lie PERÍODO: 26/10/2019 á 31/12/2019

OBJETO:

O presente termo de fomento tem como objetivo a parceria entre as partes para a oferta de
atendimento especializado a pessoas com deficiência e em situação de vulnerabilidade;
acolhimento e orientação de seus familiares e/ou cuidadores; promoção e defesa dos direitos da
pessoa com deficiência, sua autonomia e empoderamento, por meio da sensibilização da
sociedade, ampliação de oportunidades e inclusão no mercado de trabalho; oferta do curso de
LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), aberto a toda a população, contribuindo para a inclusão
social da pessoa surda.
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INFORMAÇÕES SOBRE A FOTOGRAFIA APRESENTADA:

Localização: Na fachada do muro
Data em que foi tirada a fotografia: 20/12/2019
Observações:

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n9153 - Bairro Renato Gonçalves -Barreiras/BA - Fone: 3612-6633
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
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ÍVlovimento de Inclusão e Qualifica
cio Especial Independente

ESTA ENTIDADE
RECEBE RECÜRS^OS PÚBLICOS
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Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n^iss - Bairro Renato Gonçalves-Barreiras/BA- Fone: 3612-6633
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

INFORMAÇÕES SOBRE A FOTOGRAFIA APRESENTADA:

Localização: Na porta da recepção
Data em que foi tirada a fotografia: 20/12/2019

Observações:

'JuQtre^ 5-3
Ivanildo Brito dos Santos

Presidente / MIQUEI
Responsável

CONFERE COHOOWL
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n^lSS - Bairro Renato Gonçalves -Barreiras/BA - Fone: 3612-6633



jgMIQUQ Movimento de Indusão e Qualificação do espedai independente

ANEXO IX

Enticbde:

Movimento de Inclusão e Qqualificaçâo do Especial independente
Termo N.» 03/2017

Tipo de Prestação de Contas:

Parcial

Período

De 26/10/2019 á 31/12/2019
Declaração

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à
Prestação de Contas do TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO NS 03/2017, entre esta entidade e a
PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa ordem, conservação e disponível para
consultas pelo prazo de 10 ANOS, conforme legislação específica. Declaramos ainda que as
informações prestadas são de nossa inteira responsabilidade.

Barreiras (BA), O de ^:^./yy--QjiLkjO de <sSC>g2xZ>

Presidente IMIQÜÉI/
Responsável pela Execução

PUPRESClkSSfiSKiplACONTABB.

Contador ou Técnico em Contabilidade, com CRC

CONFERE COMOORlGiNAL
EmQl?/ O.A l^ãO

Movimento de inclusão e Quaiiãcação do Especial independente
Rua itamarati, n®153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.8(»032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-^33
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09/01/2020 Blog da Miquei: Nossos Parceiros

Criar um blog Login

Blog da Miquei

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - Barreiras/BA

Página inicial Quem somos nós Nossos Parceiros Como chegar

Siga-nos no Instagram:

Nossos Parceiros

As atividades da Miquei são mantidas por meio de parcerias, convênios e doações.
Atualmente, temos o apoio das seguintes instituições:

- Prefeitura Municipal de Barreiras: fomento para despesas com pessoal e manutenção da
sede (Termo de Fomento n° 003/2017; 1° Aditivo ao Termo de Fomento n° 003/2017,
prorrogando sua vigência até 31/12/2018; T Aditivo ao Termo de Fomento n' 003/2017,
prorrogando sua vigência até 31/12/2019); fomento para contratação de uma psicóloga
(Termo de Fomento FMAS n° 019/2018, com vigência de 31/08/2018 a 30/08/2019).

TERMO DE FOMENTO NS 003/2017
(2S Aditivo)

Valor anual do repasse: R$ 568.412,76 Valor mensal do repasse: R$ 47.367,73

Objetivo: Oferta de atendimento educacional especializado para jovens e adultos com
deficiência; acolhimento, apoio psicológico e orientação sobre direitos da pessoa com
deficiência para familiares e/ou cuidadores; formação em LIBRAS - Língua Brasileira de
Sinais.

DISCRIMINAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO:

NS FUNCIONÁRIO(A) FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA

SEMANAL

REMUNERAÇÃO
MENSAL

1 Alda Okawati Costa Diretora 40h R$3.144,80

2 Alessandra Amaral Andrade
Assessora de

Projetos
20h RSl.513,45

3 Carla Ribeiro Ferreira Thomé Professora 40h R$3.026,92

4 Hélia da Costa Silva Serviços Gerais 40h R$1,347,24

5 Ivanete Souza de Jesus Passos Vice-diretora 40h R$2.908,21

6 Janinne Pires Farias Professora de Braile 2,5h
R$11,96

(hora/aula)

7 Jedjane Mirtes de Souza Professora 20h R$1.316,05

8
irtanizio Cardoso Matos da Silva Professor de Libras 40h R$3.026,92

9
Juliana Jéssica Fernandes de Jesus da

Rocha
Professora de Libras 40h R$3.026,92

10
Lívia Maria de Alcântara Bispo
Brito

Cuidadora 40h R$1.072,78

11 Ramon de Sousa Santos Professor 40h R$3.026,92

12 Rosemeire Souza de Jesus Merendeira 40h R$1.347,24

13 Vânio de Queiroz Santos Professor 40h R$3.026,92

- Fundesis - Fundo para o Desenvolvimento Integrado e Sustentável da Bahia: A Miquei
foi uma das instituições contempladas pelos editais 01/2017 e 01/2018,
recebendo recursos que estão financiando a construção do Centro de Convivência Joatan

ini<|uei.oiig
3 weeks ago

- Formatura dos cursos de LIBRAS 2019.

Neste sábado dia 14/11/2012, no

Centro C...

Quem sou eu

Miquei ONG

Visualizar meu perfil

completo

Arquivo do blog

Março 2019 (2)

Fevereiro 2019 (3)

Janeiro 2019 (1)

Novembro 2018 (1)

Outubro 2018(1)

Julho 2018 (3)

Junho 2018 (2)

Maio 2018 (4)

Dezembro 2017 (1)

Novembro 2017 (1)

Denunciar abuso

Pesquisar este blog

Página inicial

Quem somos nós

Nossos Parceiros

Como chegar

Pesquisar i



0W01/2O20 Blog da Miqueí: Nossos Parceiros

Monteiro dos Santos, espaço projetado para a oferta de lazer, sociabilidade e aprendizado
para o público atendido pela Miquei e para a comunidade em geral,

- CEAPA - Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas - Núcleo
Barreiras - Bacia do Rio Grande: encaminhamento de cumpridores de penas e medidas
alternativas para trabalho voluntário ou prestação pecuniária (doação de cestas básicas e
outros itens de necessidade para manutenção da sede).

-  UNEB - Universidade Estadual da Bahia - Campus IX - Barreiras, UFOB
-  ÜniversidadeFederal do Oeste da Bahia e FASB - Faculdade São Francisco de
Barreiras: convênios de estágio e palestras para formação dos funcionários, alunos e
comunidade.

- Portal do Oeste Agrícola Ltda.: doação de banana e mamão.

- Café Fafá Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.: doação de café.

Recebemos também doações de pessoas físicas (alimentos, móveis, roupas etc.) e
ocasionalmente promovemos festivais gastronômicos, vendendo feijoada e pizza - nesse
caso, especificamente com o objetivo de arrecadar recursos para a regularização da
situação do terreno doado pela Prefeitura Municipal de Barreiras, através da Lei Munidpal
de Doação 813, de 28 de novembro de 2008. Como resultado desse esforço, no início de
2017 foi gerada uma certidão de inteiro teor, consolidando a doação e a posse do terreno -
dois lotes localizados no Loteamento Aratú, em Barreiras. Portanto, se você alguma vez
adquiriu nossa feijoada ou nossa pizza, saiba que ajudou a construir esse nosso sonho!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

LEI ORDIMARIA W 01S/2OÔ3, DE 02 DE SETEMBRO DE 2003.

"Toma de Utilidade Pública a

Associação Movimento de inclusão
pela qualificação do Especial
Independente - MIQUEI s dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Movimento de
inclusão pela qualificação do Especial Independente -
MIQUEI, inscrita no CNPJ sob n.° 05.391.160/0001-22, situada
na Rua José Bonifácio, n° 97, Centro, neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 cjé Setembro de 2003.

y

Antônio Henrique d^. Moreira
Prefeito Municipal X

CONFERE COttOORfêiNAL
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
Autorização Decreto n" 9237/86. DOU 18/07/96. Reconhecimento: Portaria 909/95, DOU 01/08-95

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
CAMPOS IX - UNEB OESTE/BA

DCH-CAMPUSIX

Departanienvo i
de 'Cièn.cias I Isimanas |

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PREVIA

UNEB

ESTADd IV p\|<i S

A Universidade do Estado da Bahia - Departamento de Ciência Humana / Campus IX -

Barreiras, inscrito no CNPJ n° 14.485.841/0001-40, por meio de seu representante legal,

sr°. Joaquim Pedro Soares Neto, portador da carteira de identidade n° 1395344744 SSP-

BA e do CPF n°094.377.594-87. DECLARA para os devidos fins a MlQUEl -

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente, tem experiência

prévia com efetividade dos objetos pactuados, cumprindo o art 33, inc. V alínea B da

Lei Nacional 13.019/2014.

Barreiras, 20 de dezembro de 2019.

Prof. Joa(

Direi

Port.16'

oares Neto

artam

ampus ÍX

CSüFlRlCOlKKlMIiU.
lAoao

BR 242, KM 04 • S/N, Loteamento Flamengo •• Barreiras • Bahia - Brasil - CEP. 47802-470
Tei. (77) 3112-6743 - Fax 3611-3950
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAR INFORMAÇÕES

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n°
940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins que está aberte à sociedade, na
internet ou em sua sede, consulta ao extrato da parceria, contendo, pelo menos data de
assinatura, o objeto, valor total da parceria e valores liberados, situação da prestação
de conta e demais informações exigidas no art.11, da Lei Nacional 13.019^014.

Barreiras, de iW;1  de 2019

I  Ivanildo Brito dos^SantoíIvanildo Brito dos Santos

Presidente

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente

Rua Itamarati, nsiSS - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA - Fone: 3612-6633
miquei.inclüsao@gmaíl.com | miqueiJnclusao@outiook.com



Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do GPF n°
940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins que tem experiência e capacidade
técnica e operacional, e está em pleno e regular funcionamento, com instalações,
condições materiais e quadro de funcionários, com qualificação profissional adequada
e suficiente para a execução do objeto e cumprimento das metas estabelecidas no art.
33, inc. V alínea C da Lei Nacional 13.019/2014.

Barreiras, de- fi \ d 9 yv\\wO de 2019

r\ ^ o
^Ix/anilHn Rritn rins íifintnftwanildo Brito dos Santos

Presidente

tjKfmECouooRiaiiw.

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, nsi53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633

miquei.inciusao@gmaii.com j miqueiJnclusao@outiook.com
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO COM OS
RECURSOS REPASSADOS

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n°
940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins que que não remunerara a qualquer
titulo membros do Poder ou Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da

administração municipal; servidor ou empregados públicos, incluindo aqueles que
ocupam cargo de provimento temporário ou exerçam função gratificada de órgão ou
entidade da Administração Pública, ou ainda seu cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei especifica; pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra
a administração pública em qualquer esfera do Poder ou contra o patrimônio, de crimes
eleitorais para quais as leis comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direito e valores. (Art. 33, inciso II da Resolução 1381/2018 do
TCM-BA).

Barreiras^O de^^i/Yv^kv» de 2019

I  Ix/anUHn Rrifn .QonfooIvanildo Brito dos Santos

Presidente

ErnOjfmLv cãjOãJO

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n9153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA ~ Fone: 3612-6633

mlquei.inclusao@gmail.com | miqueiJnclusao@outlook.com
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n®07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n®
940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins de que não contratara para prestação
de serviços servidores ou empregados públicos, e não incorrem em qualquer das
vedações previstas na lei de diretrizes orçamentarias no art.33, inc. da res.
TCM1381/18.

Barreiras,(2Q_ de. de 2019

ivanildo Brito dos Santos

Presidente

Fm f y
Wr -

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente
Rua Itamarati, n^iss - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - BarreIras/BA - Fone: 3612-6633

míquei.inclusao(S>gmail.com | mlqueiJnclusao@outlook.com
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Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO QUE NÃO EXERCEM FUNÇÕES PÚBLICAS

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n® 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n°

940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins que seus dirigentes não possuem
vínculo com o Poder Público e não incorrem em qualquer das vedações previstas no
art. 39, inc. III da Lei Nacional 13.019/2014.

Barreiras, cOO degriU^JirrA n de 2019

Ivanili

iv» Xõj
JõBrito dos Santos

Presidente

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente
Rua Itamarati, nai53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633

míquei.incíusao@gmaií.com j miqueiJnclu$ao@outlook.com
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Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente - MIQÜEI, Inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por melo de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n°
940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins dos dispostos no art. 7, Inciso XXXIII
da Constituição Federal de 1988 e art. 33, Inciso VI do Dec. Mun. 247/17, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Barreiras, _!)0 de Jl/YyiW xide 2019
cJ

Ivanildo Brito

.1
dos Santos

Presidente

CtNFERECOVOORffillIAl
Em O!? m l I3X)^

Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n^lSS - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633

miquei.lnclüsao@gmaíl.com | miqueiJnclusao@outlook.com
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MfQUEI

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial Independente

DECLARAÇÃO DE NÃO INCORRÊNCiA DE VEDAÇÕES

O Movimento de Inclusão e Qualificação do Especial independente - MIQUEI, inscrito

no CNPJ n° 05.391.160/0001-22, por meio de seu representante legal, Sr®. Ivanildo Brito
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade n°07.841.721-02 SSP-BA e do CPF n°

940.966.515-91, DECLARA para os devidos fins que que o MIQUEI e seus dirigentes
não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Nacional

13.019/2014 e art 33 inc. I do Dec.Mun. 245/17.

Barreiras, de ulâakAdBle 2019

Ivanildo Brito dos Santos

Presidente

Movimento de inclusão e Qualificação do Especial independente
Rua Itamaratf, n2l53 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47.806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633

mlquei.inclusao@gmail.com | miqueiJnclusao@outlook.com
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária para alterações estatutárias do Movimento

de indusâo e Qualificação do Espedai Indepenctente - MIQUEi

No dia 03 de agosto de 2019, às 16 horas, na sede provisória do Modmento de indusâo

e Qualificação do Espedai Independente - MiQUEi, situado à Rua ttamarati, ns 153,
Bairro Renato Gonçalves, Barreiras/Bahia, a Diretoria Executiva, os Conselhos

Deliberativo e Fiscal e demais sócios reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária

presidida por Ivanildo Brito dos Santos e secretariada por Ramon de Sousa Santos. A
Assembléia foi convocada exclusivamente para discussão das alterações necessárias no
Estatuto da instituição, as quais se encontram discriminadas abaixo:

Foram alterados os artigos: art. 12, art. 22, art. 62, art. 72, art. 82, art.92,art. 10, art. 11,
art.l2, art.l3, art.l4, art. 15,art.l6, art.l7, aFt.l8, art. 19, art. 20, art21, art.22, art.23,
art24, art. 25, art.26, art. 27, art. 28, art.29, art. 30, art. 31, art.32, art. 33 art. 34, art.
35, art.36, art. 37, ait.38, art. 39, art. 40,ai:^.41 art. 42, art. 43, art. 44, art. 45, art. 46,
art. 47.

Foram excluídos os artigos: art. 48 até artigo 58.

Acordou-se ainda que seria feita uma^reyisão textual geral para corrigir eventuais erros
gramaticais, ortogf^cos e de pontuação. Concordóu-se também em substituir, ao longo
do documento, os temníos "associação" e "sociedade" por "Instituição", com o objetivo
de padronizar a fofr^ de se referir à MIQUEI. Após as alterações, foi conferida nova
numeração ao texto, que antes possuía 58 artigos e agora conta com 47. Todas as

modificações no estatuto foram debatidas e aprovadas por unanimidade, ficando o
mesmo consolidado a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

MOVIMENTO DE INCLUSÃO E QUALIFICAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

esta™™

TÍTULO!

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DOS fflNS DO MIQUEI

Artigo 1° - O Movimento de Inclusão e Qualificação da Pessoa com £>eficiência -
MIQUEI, com sede provisória na Rua Itamarati, n" 153, Bairro Renato Gonçalves,
Barreiras, Bahia, CEP: 47.806-032, fundado em 11 de outubro de 2002, constitui-se como
sociedade civil, sem fins lucrativos, democrática, pluralista e cultural, com duração por
tempo indeterminado, com sede e foro nesta cidade, e se rege pelo presente estatuto.

#
C8rtório^e'flFulos e Documentos

e Civi! da Psssoa Jurídica
Haydés óos Anjos Souza dos Santos

Éscrevente Autarízada



Parágrafo 1° - A instituiç^ não proporcionará, aos seus dirigentes ou associados,
vantagens pecuniárias a quaisquo* títulos.

Parágrafo 2° - É vedado o uso dos fiuidos e patrimônios da instituição para vantagens e
benefícios de qualquer pessoa, seja ela física ou jurídica.

Parágrafo 3® - Os membros do quadro social não respondem individual, subsidiária ou
solidaríamente pelas obríge^ões contraídas pela instituição.

Parágrafo 4° - A instituição sCTá regida de modo a ass^urar a observância dos princípios
da legalidade, moralidade e publicidade em todos os seus atos praticados.

Parágrafo 5° - A Diretoria Executiva, o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal
adotarão práticas administrativas que se fizerem necessárias e suficientes para coibir a
obtenç^, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em
decorrência da paoticipação em processos decisórios, ficando aquele que obtiver os
benefícios e vantagens previstas neste parágrafo, sem prejuízo das penalidades civis e
criminais cabíveis, sujeito aos seguintes procedimoitos:

I- Advertência por escrito, an caso <te infiação leve, asshn ent^dida pelo
pesidente;

II- Suspensão era caso de infração médiá ou infíação leve reincidoate, assim
atendida pelos Conselhos e pela Diretoria;

ni- Exclusão do quadro social em caso de feha grave, ou reincidência de média,
obedecendo ao critério do Parágrafo 6° deste artigo;

IV- As punições previstas nos incisos I, II e ni serão aplicadas pelos Conselhos
ao presidente no caso de as infiações serem praticadas por este último.

Parágrafo 6° - Qualquer membro da instituição, bem como qualquer pessoa da
comunidade que detectar a prática de irregularidade como elencada no parágrafo anterior,
poderá se dirigir, através de ofício, a qualquer tempo, à Diretoria Executiva, ao Conselho
Deliberativo ou ao Conselho Fiscal para solicitar ordinária ou extraordinariamente uma
reunião da Diretoria, com os respectivos Conselhos, para tomar as provid&icias cabíveis,
no sentido de coibir tais atos, smdo necessário que estejam presentes nas regidas
reuniões o quórum de pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, onde a decisão
acerca das providências a serem tomadas deverá ser aprovado pela maioria dos presentes.

DOS OBJETIVOS

Artigo 2° - O MIQUEI tem por objetivo:

I- Congregar pessoas físicas e jurídicas interessadas na qualificação, inclusão e
valorização das pessoas com defíci^cia na sociedade como um todo;

II- Ser instrumento de expressão através da organização e/ou oferta de cursos,
inclusive de graduação e pós-graduação, ̂ minários, publicações e outros
meios;

III- Organizar e promover reuniões, congressos, conferências e simpósios;
IV- Promover int^câmbio e pmcerias com ouhas associações, instituições e

empresas, nacionais e internacionais, com interesse da instituição;
V- Promover olímpiadas, gincanas, feiras e exposições, assim como outras

atividades do gêna'o, que estimulem a integração dos indivíduos na sociedade;
VI- Promover ouhas mividades que, de uma fonna ou outra, levem a instituição a

alcançar seus fins;

Cartório ® Tifulos e Documentos ,
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Vn- Combater todas as formas de discriminação, racial, émica e de gênero,
enquanto obstáculos à construção da cidadania e constituição dos direitos
&ndamentms.

Artigo 3° — Nas atividades do MIQUEI serão vedadas quaisquer atuações de natureza
político-partidária, religiosa e racial.

Artigo 4° - Para consecução dos seus fins, o MIQUEI poderá adquirir, conveniar e fazer
parcerias com entidades particulares ou públicas, participar de entidades congàieres e de
outros empreendimentos correlatos.

Artigo 5° - Quaisquer recursos auferidos pelo MIQUEI serão integralmente aplicados na
manutenção e desenvolvimentos dos objetivos sociais.

TÍTÜIiOn

BOS SÓCIOS

Capítulo 1 - Categorias e admissão de Sócios:

Artigo 6° - Os sócios do MIQUEI, em número ilimitado, distribuem-se nas seguintes
categorias: sócio fundador, sócio efetivo, sócio coletivo e sócio honorário.

Artigo 7° - Sócios fundadores são pessoas físicas cujo pedido de inscrição foi feito até
31 de dezemlno de 2002.

Artigo 8° — Sócios efetivos são pessoas físicas que comunguem com os interesses do
MIQUEI.

Artigo 9® — Sócios coletivos são pessoas jurídicas, son fins lucrativos, que comimguem
com os interesses do MIQUEI.

Artigo 10 — O título de sócio honorário poderá ser conferido a qualquer pessoa física ou
jurídica que haja prestado relevantes serviços aos objetivos e propostas do MIQUEI,
obedecendo-se ao limite máximo de 2 (dois) sócios por gestão aáministrativa, sendo que
o número de sócios hcmorários não poderá exceder em 5% (cinco por emito) o número de
sócios efetivos.

Capítulo 2 - Direitos dos Sócios:

Artigo 11 — São direitos de todos os sócios:

^  I- Freqüentar a sede e quaisquer outras dependências de uso social da instituiç&);
n- Utilizar os serviços de informação e assistência por ela mantidos;
ni- Participar dos evmitos por ela mganizados;
IV- Apresentar jwopostas, estudos e sugestões aos seus órgãos administrativos;
V- Recorrer à Diretoria Executiva e aos Conselhos, smnpie que necessário;
VI- SubscrevCT solicitações de convocação da Assembléia Geral, a ela comparecer

e usar da palavra.

Parágrafo 1° - Òs direitos de voto e elegibilidade são exclusivos dos sócios fundadores e
efetivos.

I- Para se candidatar a qualquer cargo eletivo, o sócio deve integrar o quadro da
instituição há pelo menos 5 (cinco) anos.

Parágrafo 2®- Sócios coletivos e honorários não poderão participar das assembléias com
direito a voto ou exercer qualquer cargo na instituição, mesmo não eletivo.

C^ítulo 3 - Deveres dos Sócios:

Cartório«6 Títulos e Documentos CÜMFERE COU O 0R16WAL
e Civii da Passos Jurídica t ^ l é cSOJMD
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Artigo 12 - Sâk) deveres de todos os sócios:

1- Cumprir e fazer cumfMir este estatuto e as deliberações da Assembléia Geul,
da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo da instituição;

n- Prestigiar sempre a instituição e trabalhar para a realização de seus objetivos
sociais;

ni- Divulgar suas iniciativas junto aos setores interessados;
rV- Zelar pelos bens que constituem seu patrimônio;
V- Aceitar, salvo motivo de ícsça maior ou outra circunstância relevante, o

exercício de qualquer fimção, comissão, encargo ou atribuição;
VI- Atrader a qualquer convocação, participar das assembléias e tomar parte das

deliberações que lhes caibam votar.

Capítulo 4 - Penalidades:

Artigo 13 - Perderá os seus direitos o sócio que:

I- Por suas atitudes e condutas venha prejudicar ou desprestigiar a instituição;
U- Agir contra o Estatuto, o Regimento Interno e os fins do MIQUEI.

^0^ Parágrafo Único - Em casos extranos, a Diretoria Executiva solicitará à Assembléia
G^l a exclusão do sócio do quadro geral.

TÍTULO ra

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECEITA

Capítulo 1 - Patrimônio:

Artigo 14 - O patrimônio da instituição será constituído pelos bens móveis e imóveis,
valores e direitos que vier a adquirir a qualquer título.

Artigo 15 - O {ratrimônio social permanecerá sob a guarda e responsabilidade direta da
Diretoria Executiva, cabendo aos sífcios, ̂ tielanto, de maneira geral, a obrigação de
zelar pelos bens da instituição.

Parágrafo Único - A Diretcoia Executiva deverá divulgar a todos os sócios uma
declaração patrimonial bi^almente por ocasião da Assembléia Geral.

Artigo 16 — A aquisição, a vaida ou a onerai de bens imóveis e de direitos a eles
relativos dependeiáo de delibraaçâo e aprovação da Assembléia Goal.

Capítulo 2 - Fontfô de Receita:

Aitigo 17—As fontes de receita da instituição, na escrituração social, terão a classificação
indicada a seguir:

I- Contribuições dos Sócios:
a) Doações.

II- Contribuições diversas:

b) Subvenções e auxílios;
ci Outias. _ l^-s4sr^c) Outeas.

TÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Artigo 18 - São órgãos administrativos da instituição:

a) Diretoria Executiva;

CartôfioWioseDoa^-os
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b) Conselho Delib^atívo;
c) Conselho Fiscal;
d) Assembléia GeraL

Capitulo 1 — Diretoria Executiva

Artigo 19 - A Diretoria Executiva será eleita bienaimente, será composta por um
presidente, um vice-presidente, um primeiro-secretário, um se^ndo-secretário, um
primeiro-tesoureiro, um segundo-tesoureiro e seu termo inicial conta-se no dia de posse.

Parágrafo 1° - Ocorrido vagas na Diretoria durante a s^unda metade do mandato, será
a mesma preenchida, por designação do Conselho Delib^ativo, para a parte restante do
mandato.

Parágrafo 2° - Ocorrendo vagas na Diretoria na primeira metade do mandato ou renúncia
coletiva da Diretoria em qualquer ̂ ca, serão convocadas eleições nos termos do Artigo
42, dentro do prazo de um mês, a iim de serem completados os mandatos.

Parágrafo 3° - Os membros da Diretoria Executiva serão sócios fondadores e efetivos
integrantes do quadro social, podaido ser reeleitos para o mesmo cargo, por mandato
consecutivo.

Parágrafo 4° - Os membros da Diretoria Executiva, conjunta ou individualmente, não
receberão da instituição qualquer remuno^ação, percentagem, participação, gratificação
ou outras vantagens econômico-financeiras pelo desoni^nho de seus cargos.

Artigo 20 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos a cada três
meses, delibermido por maioria simples de votos dos presaites.

Artigo 21 - Serão lavradas atas das reuniões da Diretoria e mantidas em arquivo na sede
da instituição.

Artigo 22 - Compete à Diretoria:

I-

n-

m-

IV-

V-

VI-

VII-

vm-

IX-

X-

Cumprir e fezer cumprir este estatuto, as deliberações da Assembléia Geral,
as suas próprias e as do Conselho Deliberativo;
Propor todos os atos necessários ou convenientes ao fimcionamento regular
da instituição;
Apresentar à Assmblda Geral Ordinária anualmente:
a) O balanço e contas do período com parecer do Conselho Fiscal;
b) Elaboração e contas do p^odo com parece do Conselho Eteliberativo.
Elaborar regulamentos necessários ou convenientes ao bom andamento dos
serviços da instituição e submetê-los ao Conselho Deliberativo para
aprovação;
Ftopor comissões especiais, inclusive em cmáter permanente, hem como
grupos de trabalho, para realizar estudos e elaborar projetos que colaborem na
administração da instituição e nos demais assuntos de seu interesse, e
submetê-los ao Conselho Deliberativo para sua apreciação;
Nomear um Comitê Executivo para a realização de congressos e reuniões
anuais, o qual deverá ser composto pelo primeiro-secretário, pelo primeiro-
tesoureiro e por três sócios efetivos que não façam parte da Diretoria ou dos
Conselhos;
Nomear e demitir funcionários;
Convocar a Assembléia Geral Ordinária; 6-^
Organizar e designar sócios efetivos para apurar as eleições;
£>esignar representantes da instituição em congressos, ór^s e outras
sociedades ou associações nacionais e internacionais;



XI- Constituir ptxjcuradores "ad judicia" e "ad negotia", com poderes especiais;
XII- Elaborar e submeter à Assembléia Geral para aprovação o Regimento Interno

da instituição;
XIII- Decidir, ouvido o Conselho Deliberativo, os casos omissos não previstos neste

Estatuto.

Artigo 23 — Dependerão de aprovação da Assembléia Geral todos os atos excedentes dos
limites normais da administração da instituição.

Artigo 24 - Deverão conter assinatura do presidente ou do seu substituto, e do primeiro-
tesoureiio ou do seu substituto, quaisquer contratos, cheques bancários e demais
transações de que decorram ou possam decorrer obrigações pecuniárias para a instituição,
inclusive levantamento de fundos bancários.

Artigo 25 - Os membros da Diretoria não estaião obrigados a prestar caução em garantia
das respectivas gestões, ex^endo suas atribuições, salvo quando destituída até regular
substituição.

Artigo 26 - Compete ao Presidente;

I- Representar a instituição, ativa e passivamente, era juízo e fora dele, em todos
os atos e negócios de seu interesse e inerentes aos seus objetivos;

n- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, do Conselho
Deliberativo e da Assembléia Geral;

III- Contatar e dispensar serviços e funcionários, fixando-lhes a ranunera^o;
rV- Proferir apenas voto de qualidade nas deliberações da Diretoria Executiva;
V- Instalar a Assembléia Gersd.

Artigo 27 - Compete ao Vice-Presidesite auxiliar o Presidente no exercício de suas
funções e substituí-lo em suas ausências e impedimentos.

Artigo 28 - Compete ao Primeiro-Secretário:

I- Superintender os serviços de secretaria da instituição;
II- Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos e ausências;
III- Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e da

Assembléia Geral;
rV- Redigir e proceder à leitura das atas das reuniões da Diretoria.

Artigo 29 - Compete ao Segundo-Secretário auxiliar o Presidente e o Primeiro-Secretário
no desempenho de suas atribuições e substituir o Primeiro-Secretário em seus
impedimentos e ausências.

Artigo 30 - Compete ao Primeiro-Tesoureiro:

I- Superintender os serviços de tesouraria da instituição;
II- Arrecadar as rendas sociais e efetuar o pagamento das despesas da instituição;
III- Administrar o patrimônio da instituição de acordo com as normas baixadas

pela Diretoria e observando o disposto no Artigo 24.

Artigo 31 - Compete ao Segundo-Tesoureiro auxiliar o Primeiro-Tesoureiro no
desempenho de suas atribuições e substituí-lo em seus impedimentos e ausências.

Artigo 32 - Os membros da Diretoria Executiva da instituição poderâo ser destituídos de
suas funções mediante deliberação da Assembléia Geral.

Parágrafo único - Os membros da Diretoria que deixarem de comparecer a 3 (três)
reuniões consecutivas da Diretoria, sem prévia justificativa, perderá os seus mandatos.

Capítulo 2 - Conselho Deliberativo
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Artigo 33 - O Conselho Deliberativo será composto de 5 (cinco) membros eleitos com
mandato de 2 (dois) anos, sendo presidido pelo Presidaite da instituição, com direito a
voto.

Parágrafo 1° - Os demais membros da Diretoria poderão participar das reuniões do
Conselho Deliberativo, sem direito a voto.

Parágrafo T - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão ser eleitos
cumulativamente para o Conselho Deliberativo.

Parágrafo 3° - Os membros do Conselho Deliboativo só poderão ser reeleitos uma vez
para mandatos consecutivos.

Parágrafo 4° - Por ocasião da eleição do Conselho Deliberativo serâo escolhidos 2 (dois)
suplentes, qualificados por número de votos, convocados, nessa ordem, no caso do
impedimento dos titulares.

Parágrafo 5° - A metade mais um dos membros do Conselho será renovada bienalmente.

Artigo 34 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por ano e
extraordinariamente a pedido da Diretoria ou por solicitação de 4 (quatro) de seus
membros, encaminhando ao presidente que convocará a reunião.

Parágrafo único - Quando consultado, o Conselho Delibaativo somente poderá deliberar
com a presença da maioria de seus membros ou através de parecer por escrito.

^  Artigo 35 - Compete ao Conselho Deliberativo;
I- Regulamentar as deliberações da Assembléia Geral;
n- Cumprir o previsto no Artigo 34;
in- F.xaTninar relatórios, orçamentos e prestações de contas íçjresentadas pela

Diretoria e encaminhar parecer à Assembléia Geral, se necessário;
IV- Opinar sobre os casos que lhe foram propostos pela Diretoria ou pela

Assembléia Geral;
V- Sugerir e aprovar sócios honorários juntamente com a Diretoria, por maioria

de 2/3 (dois terços) de seus membros;
VI- Designar substitutos e convocar eleições nos termos do Parágrafo 1° do Artigo

19, e do Artigo 42;
VII- Preencher as vagas ocorridas no Conselho até o fim dos mandatos

correspondentes, todo posse aos candidatos apontados pela Diretoria.

C^ítulo 3 - Conselho Fiscal

Artigo 36 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros eleitos bienalmente,
juntamente com 3 (três) suplentes qualificados por número de votos.

1^ Parágrafo 1° - É permitida a reeleição apenas para um mandato consecutivo.

Parágrafo 2°- Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser eleitos cumulativamente
para a Diretoria Executiva ou o Conselho Deliberativo.

Artigo 37 - Compete ao Conselho Fiscal examinar o balanço e a prestação de contas,
submetendo seu parecer à deliberação da Assembléia Geral, a quem cabe decidir sobre a
aplicação ou destinação dos resultíuios.

Parágrafo Único - As prestações de contas serão efetuadas através de um balancete
analítico anual e de um batoço patrimonial e demonstração de resultado do exercício, os
quais serão elaborados até trinta dias do encerramento de cada exa-cício e apresentados
ao Conselho Fiscal para apreciação e posterior publicação. O balanço original deverá ser
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arquivado juntamente com toda a documentação que deu origem às informações contidas
no mesmo, observando-se sempre:

I- Os Princípios Fundamentais de Contabilidade e das Normas Brasileiras de
Contabilidade;

II- A publicidade, por meio de jornais e/ou outros meios eficazes,
preferencialmente as redes sociais da instituição, no encerramento do
exercício social, dos seus relatórios de atividades e d^onstrações financeiras,
colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

III- A disposição da instituição para realização de auditoria, inclusive por
auditores externos independentes, se for o caso, da aplicação dos eventuais
recursos objeto de termos de parceria, conforme regulamento;

rV- Que a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIPs) será feita conforme determina o Parágrafo Único do Artigo 70 da
Constituição Federal.

C^ítulo 4 - Assembléia Geral

Artigo 38 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, será integrada por todos
os seus sócios e se reunirá obrigatoriamente em sessão ordinária, uma vez por ano, a fim
de julgar relatórios e prestação de contas por ela apr^entados, e deliberar sobre outras
matérias em pauta, se for o caso; e em sessão extraordinária, quando convocada pela
Diretoria, pelos Conselhos ou por maioria simples dos sócios.

Parágrafo único — As convocações da Assembléia Geral declararão o assunto a deliberar
e serão feitas por meio de jornais e/ou outros meios eficazes, preferencialmente as redes
sociais da instituição, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da data
fixada.

Artigo 39 - As reuniões da Assanbleia Geral poderão ser presididas e/ou sasretariadas
por sócios escolhidos na ocasião.

Artigo 40 — A Assembléia Geral instala-se, em primeira convocação, com a presença de
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos sócios cora direito a voto, e, em segunda
convocação, com pelo menos 1/3 (um terço).

Parágrafo 1°—Nas deliberações da Assembléia Geral, cada sócio terá direito a um voto.

Parágrafo 2°—Não será permitida a votação por procuração.

Artigo 41 - Compete à Assembléia Geral:

I- Deliberar sobre matéria em pauta;
ÍI- Eleger os conselhos Deliberativo e Fiscal, e a Diretoria Executiva;
ÍII- Aprovar relatórios, orçamentos e prestações de contas da EHretoria

encaminhadas pelos Conselhos com pareceres;
IV- Referendar sobre os atos da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e

do Conselho Fiscal;
V- Deliberar sobre modificações dos estatutos.

TÍTULO V

DAS ELEIÇÕES

Artigo 42 - A eleição da Diretoria Executiva e dos conselhos Deliberativo e Fiscal
ocorrerá em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária convocada para esse fim.
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Parágrafo 1° - O Conselho Delib^ativo ̂ resentará nomes para os cargos da Diretoria
Executiva e para o Conselho Fiscal.

Parágrafo 2° - Com antecedência de, pelo menos, um mês para o início da eleição,
qualquer sócio poderá sugerir candidatos aos cargos eletivos.

Parágrafo 3° - Instalada a Assembléia Geral, sócios com direito de elegibilidade, se assim
desejarem, poderão eles mesmos apresentar suas candidaturas, caso não tenham sido
indicados.

Parágrafo 4° - Da lista final de candidatos para as eleições da Diretoria Executiva e dos
conselhos Deliberativo e Fiscal, o Conselho Deliberativo escolherá, juntamente com a
Diretoria Executiva, um número máximo de três nomes para cada cargo.

Parágrafo 5° - A eleição será realizada com qualquer número de votantes e serão
considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria simples de votos.

Parágrafo 6° - Havendo empate, será considerado eleito o candidato que integre há mais
tempo o quadro social do MIQUEI. Persistindo o empate, o candidato mais velho será
considerado eleito.

Parágrafo 7° - A posse dos membros eleitos ocorrerá imediatamente após o resultado da
eleição.

TÍTULO VI

DAS MODIFICAÇÕES DO ESTATUTO

Artigo 43 - O presente estatuto poderá ser modificado a qualquer tempo em Assembléia
Geral Ordinária ou Extraordinária convocada para esse fim, sendo a modificação
solicitada por 4 (quatro) membros do Ccmselho Deliberativo, ou 4 (quatro) membros da
Diretoria Executiva, ou 1/5 (um quinto) dos sócios com direito a voto.

Parágrafo único - As modificações deverão ser aprovadas por maioria de 2/3 (dois terços)
do número de sócios com direito a voto presentes.

TÍTULO vn

DA EXTINÇÃO DA INSTITÜIÇÃO

Artigo 44 - A instituição poderá ser extinta, a qualquer tempo, por deliberação da maioria
absoluta dos sócios presentes em Assembléia Geral Extraordinária convocada para esse
fim.

Parágrafo 1° - Era caso de dissolução, a Assembléia, pelo voto da maioria dos sócios,
transferirá o patrimônio líquido social a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da
Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social.

Parágrafo 2° — Em caso de perda da qualificação como OSCIP, o respectivo acervo
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que
perdurou a qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica, citada nos termos da Lei
9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social.

TÍTULO vm

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSÍTÕMIAS

C^.ricno o

Hâvc:-"

CONFERE COHOORieiAl
En, 0^1 O '/



—5 — A pcinieira IMretoria do MIQUEl, ou Diretoria Constituinte, devwa enviar o
Esaiuto tiTwg vez para apreciação dos sócios fundadores e efetivos, que na ocasião
feíãa sígeaões para módificá-lo.

Aítiao 46 - Ssá elaborado anualmente um balanço geral das atividades da instituição, o
quaL com a d^onaraçâo de contas e relatórios da Diretoria Executiva, será apresentado
à Assanbleia Gsal Ordinária para conhecimento e deliberação.

Paráisrafo único—Até 15 (quinze) dias antes da realizaçao da Assembléia Geral Ordinária,
o bafanço geral e o relatório das atividades da instituição no exercício respectivo estarão
à disporiçâo em sua sede e redes sociais para exame prévio dos sócios.
Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo e pelo
Regimento Interno, e referendados pela Assembléia Geral.

Sem nada mais a tratar, eu Ramon de Sousa Santos, secretário deu por encerrada a
presente reunião e mandou que se lavrasse esta ata, que lida e achada conforme vai
devidamente assinada e datada.

Ramon de Sousa Santos

(12 Secretario)

At^fianda da Silva Sá Teles
(Vice- Presidente) ̂
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006/2018

Msefnblela Extraordinária - Eleição do Posse

No trigésimp dia do mês de setembro de dois mil e dezoito, as Dezesseis

horas na sede provisória da Miquei Movimento de Inclusão pela
Qualificação do Especial independente^ situada na Rua Itamarati, número

cento e cinqüenta e três> Bairro Renato Gonçalves, na cidade de Barreiras -

Bahia, se reuniu em assembléia e a diretoria para eleição e posse da nova

diretoria para o mandato de dois anos que devera ser exercido de dois mil

e dezoito a dois mil e vinte. Composição da diietoria: Presidente- tvanildo
Brito dos Santos, RG 07841172102 SSP/BA, CPF 940966S1591, Brasileiro,

Pedagogo, Solteiro> residente na Rua Atalanta, rtS25 Bairro São Miguel

Barreira-BA, Vice-Presidente - Amanda da Silva Sá Teles, RG 482543205
SSP/BA, CPF S0G77112504, Brasileira, Solteira, Bancaria, residente na Av.

Hermientino Vieira SoUzâ,n2e58 Bairro Novo Horizonte, Barreiras -• BA.

Primeiro secretário - Ramon de Sousa Santr», RG 1508709058 SSP/Ba,

CPF, 04218591563, Brasileira Casado, Professor, residente na Rua Aurora,

n9 66, Bairro Cidade Nova, Barreiras - BA. Segundo Secretario - Thífani

Adrieli Boriile, RG 130135781 SSP/PR, CPF 0608927Ú903, Brasileira,

Solteira, Estudante, residente na Rua 12 de outubro, ns 345, Bairro Renato
Gonçalves, Barreiras Ba. Tesoureiro - ivanete Souza de Jesus Passos, RG

1174966181 SSP/ BA, CPF 01836214502, Brasileira, Casada, Professora,

residente na Rua Serra Negra, n9828. Bairro Vila Rica, Barreiras - BA,

Conselho Deliberativo: Aline Alice Boriile, RG 107362762 SSP/PR, CPF

04364212911, Brasileira, Estudante, Solteira, residente na Rua Princesa
Leopoidina, n® 144, Sandra Regina, Barreiras BA. Aida Okawatí Costi, RG

0880728515 SSP/BA, CPF 12321540400, Brasileira, Divorciada, Professora,
residente na Rua Planalto 144, Sandra Regina, Barreiras BA. Rosèmeiré

Souza de Jesus, RG 4670300 SSP/GO, CPF 01245373595, Brasileira, União
Estável, Estudante, residente ria Rua Aroldo Cavalcapte, ns 48, Bairro

Jardim Ouro Branco, Barreiras BA. Ariandio do Prado dos Passcp, RG

Movimento de IncfosSo eQualí^caçio do Espedál Independente
Rua Itamarati, nsi53 ~ Sairro Renato Gonçaives - GEP: 478(^32 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633
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0917169263, CPF 0(3043200508, Brasileiro, Casado, Vigilante, residente na

Rua Serra Negra, ns 828, Bairro Vila Riea. Conselho Fiscal: MarianaÒkawati

CostI, RS 1143968506 SSP/ BA, CPF 02108442561, Brasileira, Estudante^

Solteira, residente na Rua Planalto, nS 144, Bairro Sandra Regina, Barreiras
- BA. Rita de Cassia Anjos da Mato, RS 0111435331 SSP/BA, CPF

31828809500, Brasileira, Viúva, Residente na Rua Itamarati, ns 604, Bairro
Renato Gonçalves, Barreiras-BA. Francynne Monte Rocha Queiroz, RS

1547196688 SSP/BA, CPF 02512143546, Brasileira, Casada, Professora,

residente na Rua Primavera, rt® 851, Bairro Motoda da lua, Barrèiras-BA.

Hélia da Costa Silva, RS 1523061537 SSP/BA, CPF 15355425860, Brasileira,
Divorciada, Auxiliar de Serviços Gerais, residente na Rua Portugal, n® 78,
Bairro Vila Rica, Barreiras- BA. Lívlà Maria de Alcântara Bistio Brito, RG

1164009788 SSP/BA, CPF 01532385501, BrâsileirO, Casada, Estudante,

residente na Rua Ciro Pedrosa, n® 299, Bairro Morada dâ Lua, Barreiras Ba.

Juliana Jessica Fernandes de Jesus da RcKha, RG 20973602 PC/MG, CPF

04055651511, Brasileira, Casada, Professora, lasidente na Rua Marechal

Deodoro, n® 835, Bairro Centro, BarreIras-BA. Carla Ribeiro Ferreira

Thomé, RG 3095141SSP/DF, CPF 76290387120, Brasileira, Uníâo Estável,

Professora, Residente na Av. Rio Grande, n® 05, Bairro Antônio Geraldo,

Barreira-BA. Nada mais para discutir, fòi aprovada a ata de eleição e posse
dos anos dois mil e dezoito a dois mil e vinte. Eu, Francynne^onte Rocha
Queiroz, secretaria, assino esta ata junto com os demais.,
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ilSmpE PRESENÇA DO DIA 3ÚA»/2Q3B^ ElEIÇlÕi^ PO^ ÚA DIRETÓRfA^Õiay 2020

NOME

Ivanildò Brito dos santos

Arhancla da Silva Sâ Teles

Ihífàni Âdriell BorlHe

Carla Ribeiro Ferreira Thorné

Iváhéte Sousa de Jesus Pássos

Aline Alice Borille

Rosemeire Souza de Jesus

Ariandio do Prado dos Passos

Marlaná Okawatl CostI

Maria Luiza de Morais

Rita de Gassia Anjos da Mata

Francynne Monte Rocha

Queiroz

Hêria da Costa Silva

Lívia Maria de Alcântara Bispo

Brito.

JuliahâJéssica Fèrhâhdès de

Jesus da Rocha

Rarndn de Sòüsa Santos

Aida Okawati Cdsti

08<A-a3áè> (j^

m
0784172102 SSP/BA

482543205 SSP/BA

130135781SSP/PR

3095141SSP/DF

1174966181 SSP/BA

107362762 SSP/PR

4670300 SSP/eO

0917169263 SSP/BA

1143968506 SSP/BA

553685PÇ/PA

01114353-31 SSP/BA

1547196688 SSP/BA

1523061537 SSP/BA

1164009788 SSP/BA

209736-02 PC/MG

15087090-68 SSP/BA

0880728515 SSP/BA

3à'&oâ.<^Z2M SSf/fP

11 '0\

CPF

940966515-91

500771125-Q4

060892709

762903871-20

018362145-02

043642129-11

Q12.453.73S-95

000.432,005-08

021084425-61

065057572-87

318288095J30

025121435-46

153554258-60

015323855-01

0W5S6515-11

042185915-63

123215404-00
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MIQUB

Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome: Ivanilclo Brito dos Santos

Cargo: Presidente
N° da carteira de identidade: 07.841.721-02 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 940.966.515-91

Rua: Atalanta, n° 25
Bairro: São Miguel
Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.800.484

Telefone: -

Celular: (77) 9 9930-8649
E-mail: IvanildobritoSI @qmail.Gom

Nome: Amanda da Silva Sá Teles

Cargo: Vice-Presidente
N® da carteira de identidade: 4.825.432-05 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 500.771.125-04

Rua: Hermantino Vieira de Souza, n° 658
Bairro: Novo Horizonte

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47802382

Telefone: -

Celular: (77) 9 9922-1116
E-mail: -

Nome: Ramon de Sousa Santos

Cargo: Primeiro Secretario
N° da carteira de identidade: 1508709068 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 042.185.915-63

Rua: Aurora, n.66
Bairro: Cidade Nova

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa

Telefone: - \ Em. '
Celular: (77)9926-2565
E-mail-

Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n^lSB- Bairro Renato Gonçalves-CEP: 47806-032 - BarreIras/BA- Fone: 3612-6633
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Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente

Nome: Thífani Adrieli Borille

Cargo: Segunda secretaria
N° da carteira de identidade: 130135781 Órgão Exp.: SSP/PR
N° do CPF: 060.892.709-03

Rua: 12 de outubro, n® 345
Bairro: Renato Gonçalves
Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.806-072

Telefone: -

Celular: -

E-mail: -

Nome: Ivanete Souza de Jesus Passos

Cargo: Tesoureira
N° da carteira de identidade: 11.749.661-81 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 018.362.145-02

Rua: Serra Negra, n° 828
Baiiro: Vila Rica

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.8113-114

Telefone: -

Celular: (77) 9 9944-7317
E-mail: Dassosivane@amail.com

Conselho Deliberativo:

Nome: Aline Alice Borille

N° da carteira de identidade: 107362762 Órgão Exp.: SSP/PR
^  N® do CPF: 043.642.129-11

Rua: Princesa leopoldina, n® 144
Bairro: Sandra Regina
Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.802-028

Nome: Aida Okawati Costi

N® da carteira de identidade: 0880728515 Órgão Exp.: SSP/BA
N® do CPF; 123.215.404-00

Rua: Rua Planalto, n®144
Bairro: Sandra Regina
Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente
Rua ItamaratI, nSlSS - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47806-032 - Barrelra$/BA - Fone: 3612-5633
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CEP; 47.80-064

Nome: Rosemeire Souza de Jesus

N° da carteira de identidade: 4670300 Órgão Exp.: SSP/GO
N° do CPF: 012.453.735-96

Rua: Rua Aroido Cavalcante, n®48
Bairro: Jardim ouro Branco

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.802-230

Nome: Ariandio do Prado dos Passos

N° da carteira de identidade: 0917169263 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 000.432.005-08

Rua: Rua Serra negra, n° 828
^  Bairro: Vila rica

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.113-114

Conselho fiscal:

Nome: Mariana okawati Costi

N° da carteira de identidade: 1143968506 órgão Exp.: SSP/BA
N«do CPF: 021.084.425-61

Rua: Rua Planalto, n° 144
Bairro: Sandra Regina
Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.802.064

Nome: Rita de Cassia Anjos da Mata
N° da carteira de identidade: 0111435331 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 318.288.095-00

Rua: Rua Itamarati, n® 604
Bairro: Renato Gonçalves
Cidade: Barreiras ^ -

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.806.032

Nome: Francynne Monte Rocha Queiroz
N° da carteira de identidade: 1547196688 Órgão Exp.: SSP/BA

Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente
Rua itamarati, n2153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47806-032 - Barreíras/BA - Fone: 3612-6633
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Movimento de inclusão peia Qualificação do Especial Independente

N° do CPF: 025.121.435-46

Rua: Rua Primavera, n° 851
Bairro: Morada da Lua

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.8000-00

Nome: Hélia da Costa Silva

N° da carteira de identidade: 1523061537 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 153.554.258-60

Rua: Portugal, n° 78
Bairro: Vila Rica

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.813.276

Nome: Lívia Maria de Alcântara Bispo Brito
N° da carteira de identidade: 1164009788 Órgão Exp.: SSP/BA
N° do CPF: 015.323.855-01

Rua: Ciro Pedrosa, n° 299
Bairro: Morada da lua

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.806.272

Nome: Juliana Jessica Femandes de Jesus da Rocha

N° da carteira de identidade: 20973602 Órgão Exp.: PC/MG
N°do CPF: 040.556.515-11

Rua: Marechal Deodoro, n°835
Bairro: Centro

Cidade: Barreiras

Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP: 47.800.200

Nome: Carla Ribeiro Ferreira Thomé

N° da carteira de identidade: 3095141 Órgão Exp.: SSP/DF
N° do CPF: 762.903.871-20

Rua: Av. Rio Grande, n°05
Bairro: Antônio Geraldo o

Cidade: Barreiras ^
Complemento: Casa
Estado: Bahia

CEP:47.808-122

Movimento de Inclusão pela Qualificação do Especial Independente
Rua Itamarati, n2153 - Bairro Renato Gonçalves - CEP: 47806-032 - Barreiras/BA - Fone: 3612-6633
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
CNPJ 13.654.405/0001-95

Secretaria Municipal da Fazenda

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTC

- BA

CGA 000008915 ANO 2019

O Prefeito Municipal de Barreiras - Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais que a lei lhe permite:

Ucença a Firma MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE

CPF/CNPJN" 05.391.160/0001-22

Estabelecida à RUA ITAMARAT1153 LOTE RENATO GONÇALVES - BARREIRAS - BA

Nesta cidade, para funcionamento do seu estabelecimento comercial, no ramos de:
88.00-6Serviços de assistência social sem alojamento

em horário normal.

Observações: AVCB n« 4667/2019, válIdo até 19/11/2020.

Válido até 31/12/2019

Este Alvará de Licença deverá ser conservado em lugar bem visível,
dentro do próprio estabelecimento.

^  Barreiras (BA), em 23 de dezembro de 2019

Perffifia n°
DepàWátriêhtaae' Receita e Fiscalização
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13/12/2019 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.391.160/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/11/2002

NOME EMPRESARIAL

MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUAUFIGAGAO DO ESPECIAL INDEPENDENTE - MIQUEI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MIQUEI

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

RITAMARATI

NUMERO

153

COMPLEMENTO

CEP

47.806-032

BAIRRCtfDISTRITO

RENATO GONÇALVES

MUNICÍPIO

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PASSOSIVANE@GMAIL.COM

TELEFONE

(77) 3612-2715 / (77) 9957-2448

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/12/2019 às 09:20:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

C(^FEREC0tt00Ri6IKAL

J  Preparar Página
L_J para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

https://www.receíta.fazenda.gov.br/pessoajurídica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



ESTADO DA BAHIA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

il"* GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCBN» 4667/2019

Atendendo ao quanta,solptado através de requérímento protocolado sob o n° 17GBM-
11449/2019 fm 06 de Novembro de 2019, atestamos que o estabelecimento abaixo qualificado
está em conformidade com as exigências da Lei Estadual n" 12.929/2bt;3, Decreto n** 18.302
72015, Normas BraslleIrqS'Registradas (NBR) da Associação Braéileira de Normas Técnicas
(ABNT) e Intruções Técnfcas (IT) do Corpo de Bornbeijròs Militar da Bahia.

RAZÃO SOCIAL: MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE - MIQUEI

htOME FANTASIA: MIQUEI
Crlp^: 05.391.160/0001
L06RAppUR|>: Rua ItamaratI
N": 153 BAIRRO: RENATO GONÇALVES CEP: 47606-032

COMPLEMENTO: RUA

MUNICÍPIO: BARREIRAS

ÁREA CONSTRUÍDA: 275,00 m' RISCO: Médio ALTURA: Térrea
OCUPAÇÃO: H - Serviço de Saúde e Instituicional
DIVISÃO: H-2 - Local onde pessoas requerem cuidados especiais por limitações físicas
ou mentais

OBSERVAÇÃO:

Válido até 19/117 2020

Barreiras, 20 de novembro de 2019

Vlstoriador: Sd BM DARLEY SPÍNOLA DE OLIVEIRA

Auxiliar de Vistoria: Sd BM BRUNA DOS SANTOS MAGALHÃES

VIstado por: Cap BM LEONARDO ARAÚJO CEDRAZ

Homologado por: TC BM JOSÉ MANOEL LUSQUINHOS DE ALMEIDA

Código de Autenticidade: 98BC37B2-03DO4121-B91C^FBC83108B46
Documento emitido eletronicamente.

A sua autenticidade pode ser confirmada através do código de autenticidade acima no site: www.cbm.ba.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

LEI ORDINÁRIA N"" 015/2003, DE 02 DE SETEMBRO DE 2003.

"Toma de Utilidade Pública a

Associação Movimento de Inclusão
pela qualificação do Especial
independente - MiQUEi e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1** - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Movimento de
inclusão pela qualificação do Especial independente -
MiQUEi, inscrita no CNPJ sob n ° 05.391.160/0001-22, situada
na Rua José Bonifácio, n° 97, Centro, neste Município.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeira, 08 de Setembro de 2003.

Antônio Her^ue óejS. Moreira
Prefeito Municipal
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICACAO DO
ESPECIAL INDEPENDENTE - MIQUEI

CPF/CNPJ: 05.391.160/0001-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Oi^ânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
^  notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:15:21 do dia 06/01/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA

Código de controle da certidão: JNOC060120111521

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



- v' T ; ■ '

aíí , .

Ú(i 5,...^ <i5AÃ;kr>^í? ;^iCi v

.. ;-•;:/;r-n

vín'"'--'-"!.'~, -• " »■ ."'i-'- ■.'. • i . ' " . : . - ' ■ . - . ' 'í,i . t' * '
•»;-í.;. .i-V-ív-f; ■::.;;•■•■■> k- í: í - ?■ 0=L.- ■ .v;, i,-;?;

.■ci'i!í .í;?í)?jí;hT Vr-í-ti"? - í::;;-;'Í cuifdwv í:.nsv:- -í-í' i-iy -■ ■.ukí^:í'. 'A.
•^,r^■«yr=J i-fv- ;. 'í'r'-'n í íj» # ,>r:r.T.::íl

üKi! ;•■; ' IC lA :r :>■;• -i.- . o ••.-«í.: ííR: '.^í. ;..';■■•• ■„> -1?;- .■•■ ..'íC'-"-'
.  V -' - r ►- . '^**, ■ '• ■ ? ■ "•• '/ .
O!/,--;..-. l-f-ü-ií;.'.:i..'f, vurO-i •<;/■.■■ ;•■). ■•. ■vV;j

í.v.■'■■ ;• /yj-l -"A ' -A- ••

A •" ■ : A. AvAOA-A . ■/■■ .'=■•■ • • V!\A í •: . ;j ...í ■•;. ■

í ;x:C j AAdffjOkH- m ^vA..-A:-í.r:> ph ;■■>

A9!A>Aí::vAÍ: ^4-r:^ íúo va ■. A



mi / r TRIBUNAL OE CONTAS
I V—CL DO ESTADO DA BAHI^

fnkio / Serviços / Emissão de certidões CMPJ / Emissão de certidão

Certidão Negativa de Contas Desaprovadas

Número 044322/2020

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA em nome da enbdade MOVIMENTO DE
INCLUSÃO PELA QUALIFICACAO DO ESPECIAL INDEP^IDENTE - MICHIQ, CNPi N » 05.391e160/IK)01-22, registro de Tomada de

Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas desaprovadas.

Observações:

• Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

• A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de

Gerenciamento de Processos e Documentos - PROInfo do TCE, eccluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que

ainda não foram oÍ:^'eto de deliberação por parte deste Tribunal;

• A informação do n^ do CNPJ acima é de responsabilidade do solidtante da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

« A autenticidade desta certidão poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (www.tce,ba.gov.br),
através do número da certidão e do número do CNPJ;

• Esta certidão tem a mesma validade da emíticbi diretamente no Protocolo do TCE, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário

conferir a trtulandade do número do CNPJ informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do

TCE;

0 Certidão emitida às 11:17:06 (hora local) do dia 06/01/2020, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão.

Salvador, Bahia, 06/01/2020.

Endereço: Avenida 4, n®495, Plataforma 05, Ed. Cens. Joaquim Batista Nev^

Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA Horáno de funcionamento:
Segunda a quinta das 08:30 às 12:00 e 13:30 às 18:00

£d. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Píatafomia 05, Avenida 4 Sexta das 08:00 às 13:00
Centro Administrativo da Bahia - CAB

Salvador/BA
CEP: 41745-002



f  ,:.:f

ri;Hl:^:a'¥0-a€êS-^ :í®::: ■-::í.

-:i:p : :r -:- :.^ •.

í;r>:^r;K "Xj ■'-.. '::;vi:;^.•\,_^^ jyv, :

?1 -V.: =-.:• •

•V" • y, ■.; V • ..- ■ *

-  ; V • "■ •. '._ ■■• •: r; '. - ,:■ .■ •

■  ■

,y;>y :'yv" L, •yyyb

. ■..■..■•-V'-r'3'.yy: ■\.3- 'C.; "■ '

•;::-..3 \ .:^■■ ■■r'ruõ-:Á.^í^r^ ''
■  ■ ; . ••:„ :■• /.■ - ■: y v. ; ..ys - . . y-. : . . • v. , :



TRIBUNÁL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão N^ativa

Número: 202001060539116112127

O Tribunal de Contas dos Munic^ios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
/««^ONSTA em MOVIMENTO DE INCLUSÃO PELA QUALIFICAÇÃO DO ESPECIAL
INDEPENDENTE - MIQÜEI, CNPJ N.® 05391.160/0001-22, registro de Tomada de Contas Especial,
Prestação de C<mtas ou Tmnada de Contas Irregul^-

• A çcmsiilta para a «nfôsSo <ksta M efetuada iios
Omtas do TCM-BA, excluidos os iauçam^tos téstívos a {Rocessos
Tribunal;

• A iufemuaçâo àotí^ào CNPJ màttm é

do Cadastro de Ccnâas lulgads» Irr^^laies do Sistsua Contrcde ̂
emt

• A mitenticidaife desta cotidâo poderá ser voãficada na
(www.liasiJ>a.go¥ atiavi^ do nâmm» eotldão e ̂  atoe
• Cert^âo^nitíik às (lihli) do dia 06/01^0209 gchu

a titularidade ser ccmferkla pelo int^essado e

do Tribunal de Contas dos Mnnidpios <k» E^ado da Bdna

A autíQDlicidfflb (festa cstidão poteá
ser na pá&sxBí do Tiihnud de
Onáas âos Mimic^os do Est^ da
Bahia (wwwJcinJ>a.gav.br), atiavfe do
nôn^no da c^tídão e do nón^ro do

CNPJ

Salvador, Bahia, 06/01/2020.
Endereço: Avenida 4, n®495, Ed. Ccms. Joaquim Batista Neves,

Centro Administrativo da Bahia—CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia.
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